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EXPEDIENTE

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 222/2015
OBJETO: Aquisição de material para irrigação, estufa e canteiros, 
bem como a aquisição de mudas, destinados ao Viveiro Municipal 
de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 38.066,37 (Trinta e oito mil e 
sessenta e seis reais e trinta e sete centavos).
DATA: 18 de dezembro de 2015, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lessandra Chleski
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 229/2015

OBJETO: Aquisição de central telefônica, terminal inteligente, 
protetor contra surto elétrico e software para gerenciamento de 
chamadas, devidamente instalados e programados, que serão 
destinados à Unidade de Saúde Doutor Geraldo Ribeiro Nogueira 
de Carvalho.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 5.694,00 (cinco mil seiscentos e 
noventa e quatro reais).
DATA: 18 de dezembro de 2015, às 15h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Efraim Kos
Pregoeiro Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº009/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de rede de esgotamento sanitário e rede de abastecimento de 
água.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 59.890,00 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e noventa reais).
DATA: 24 de dezembro de 2015, às 08h00m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Efraim Kos
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº230/2015

OBJETO: Aquisição de agendas e cadernos para os alunos da 
rede pública de ensino.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 113.370,00 (Cento e treze mil 
trezentos e setenta reais).
DATA: 18 de dezembro de 2015, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2015

OBJETO: Aquisição de novos implementos agrícolas, medica-
mentos e sementes de pastagem para dar continuidade às ativi-
dades de preservação e manutenção dos faxinais do Município de 
Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 42.569,50 (Quarenta e dois mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
DATA: 21 de dezembro de 2015, às 15h00m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
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Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 231/2015

OBJETO: Aquisição de estrutura pré-moldada para suporte de cai-
xa de água com capacidade para 20.000 (vinte mil) litros destina-
dos a Localidade de Jaciaba.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 15.267,50 (Quinze mil duzentos 
e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA: 21 de dezembro de 2015, às 08:00 hrs.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 228/2015

OBJETO: Aquisição de equipamentos para academia, destinados 
a terceira idade, bem como parque infantil, com objetivo de aten-
der à demanda da Secretaria de Esporte e Recreação.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 161.730,32 (Cento e sessenta e 
um mil setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos).
DATA: 22 de dezembro de 2015, às 13:30hrs.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lessandra Chleski
Pregoeira Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 341/2015
Pregão Presencial 116/2015

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia 
Ltda
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Fica concedido o reequilíbrio a Contratada, passando do valor 
R$ 1985,00 (Um mil novecentos e oitenta e cinco reais) para R$ 
2.186,32 (Dois mil cento e oitenta e seis reais e trinta e dois centa-
vos) a tonelada de emulsão asfáltica. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 08 de dezembro de 2015.
   

EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PRUDENTÓPOLIS

NORMATIVA CME N.º 001, de 08 de dezembro de 2015.

Define padrões e normas, sobre garantia de Vagas nas Escola 
Municipais e CMEIs do Município de Prudentópolis.

Considerando que:
Se faz necessária a definição de normas que garantam o acesso 
de todas as crianças em idade escolar as Escolas Municipais e 
Centros Municipais de Educação Infantil, com a garantia de vaga 
mais próxima da sua residência.

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1935/2011 de 14/12/2011, 

em sessão plenária realizada em quatorze de novembro de 2015 

Resolve

 Todas as crianças em idade escolar conforme legislação 
vigente tem o direito assegurado a vagas nas instituições de ensi-
no mais próximo de sua residência:

 Art. 1º Deve-se garantir prioritariamente vaga próxima a 
residência da criança:
1.1. As Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação In-
fantil garantiram primeiramente as vagas dentro de um determina-
do perímetro de atendimento (área de abrangência);
1.2. Em não existindo vaga no estabelecimento próximo a sua re-
sidência, a Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil deve 
expedir uma declaração de não existência de vaga, e orientar qual 
é a outra instituição mais próxima possível da residência do aluno;
1.3. Somente após serem atendidas as crianças dentro de sua 
área de atendimento, as vagas remanescentes podem ser ofer-
tadas a alunos fora de sua área de abrangência, respeitando a 
reserva de 10% destas vagas para alunos da área de abrangência, 
que podem utiliza-las durante o período letivo vigente, por motivo 
de transferência;

 Art. 2º A negativa de vaga a criança, que comprovada-
mente tem esse direito, por parte das Escolas Municipais e Cen-
tros Municipais de Educação Infantil, em desrespeito a presente 
resolução e/ou legislação vigente, acarretaram as seguintes pena-
lidades a equipe gestora dos estabelecimentos:
3.1. Advertência com assinatura de termo de conduta junto a Se-
cretária Municipal de Educação de Prudentópolis;
3.2. Em reincidência, solicitação de abertura de processo admi-
nistrativo, a ser solicitado pela Secretária Municipal de Educação.

 Art. 3º As Escolas Municipais e Centros Municipais de 
Educação Infantil do perímetro urbano tem uma área de abrangên-
cias para realizar as suas matriculas, a descrições das mesmas 
constam do ANEXO I e II da presente.

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e serão revogadas as disposições em contrário.

Presidência do Conselho Municipal de Educação de 
Prudentópolis, aos quatorze dias do mês de novembro de 2015.

Luiz Romualdo Klosovski
 Presidente

Anexo I
Área de abrangência das Escolas Municipais

Escola Municipal Tiradentes: ponto inicial, esquina da Avenida 
Visconde de Guarapuava com a Rua 12 de Agosto, pela Avenida 
Visconde de Guarapuava até a Rua Marechal Deodoro, por essa 
até o limite do perímetro urbano, seguindo o perímetro urbano até 
encontrar a intersecção das Rua Canários com a Rua Santa Cata-
rina. Pela rua dos Canários e depois em linha seca até encontras 
a esquina das Ruas dos Ipês com a Rua João Fleury, pela Rua 
João Fleury até a Travessa São Sebastião, por essa até a Rua 
São Carlos, por essa até a Rua dos Ipês, por essa até a Travessa 
do Belém, segue por essa até a Rua Lecia Ucrainka, segue por 
essa até a Rua Severo Agibert, por essa até a Rua 12 de agosto 
seguindo até o ponto inicial.

Escola Municipal Benedito Jose Pinto: ponto inicial, esquina da 
Avenida São João com a Rua 12 de agosto, segue pela Rua 12 de 
agosto até a intersecção com a avenida Visconde de Guarapuava 
e a Rua Celso Roth, pela Rua Celso Roth até a Rua Rio de Ja-
neiro, por essa até o Rio Caxim, com esse por limite e depois em 
linha seca até encontrar a Rua João Techy, por essa até encontrar 
a Avenida Celso Roth, por essa até encontrar a Marginal da BR 
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373, segue por essa até encontrar a estrada para Ponta Grossa, 
por essa até encontrar  a Rua Carlos Gomes, por essa até a Ave-
nida São João, e por essa até o ponto inicial.

Escola Municipal Coronel José Durski: ponto inicial, esquina 
da Avenida Visconde de Guarapuava com a Rua 12 de Agosto, 
pela Rua 12 de Agosto até encontrar a marginal da BR 373, segue 
por essa até a Rua Coronel João Pedro Martins, por essa até en-
contrar a Avenida Visconde de Guarapuava, segue por essa até o 
ponto inicial.

Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida: ponto inicial in-
tersecção entre as Rua João Techy e Avenida Celso Roth, pela 
Rua João Techy até encontrar o Rio Xaxim, esse por limite até 
encontrar a Rua Celso Roth, por essa até encontrar a Rua 12 de 
agosto, por essa até encontrar a Rua Lecia Ucrainka, por essa até 
a travessa Belém, por essa até encontra a Rua dos Ipês , por essa 
até a Rua São Carlos, por essa até a Rua João Fleury por essa 
até a esquina com a Rua Dos Ipês , em linha seca na direção leste 
até encontrar a Rua dos Canários, por essa até intersecção com a 
Santa Catarina, em linha seca em direção norte até o ponto inicial.

Escola Municipal Marcos Antoniu: ponto inicial encontro entre a 
Marginal da BR 373 com a Rua Paraná, pela Marginal da BR 373 
até o limite do perímetro urbano, por essa até encontrar o limite ge-
ográfico da Vila Esperança, por esse até encontrar a Rua Paraná, 
e por essa até encontrar o ponto inicial.

Escola Municipal Canuto Guimarães: ponto inicial Rua Sagy 
Naked com a Marginal da BR 373, pela Rua Sagy Naked até o li-
mite do perímetro urbano, em direção Norte pelo perímetro urbano 
até encontrar a Marginal da BR 373 e por essa até o ponto inicial.

Escola Municipal da Vila das Flores: ponto inicial intersecção 
entre a Marginal da BR com a Estrada do Pescador, pela Estra-
da do Pescador até o limite do perímetro urbano, segue esse em 
direção norte até encontrar a Rua Sagy Naked, por essa até a 
Marginal da BR373 e por essa até a ponto inicial.

Escola Municipal Favo de Mel: ponto inicial, Avenida São João 
esquina com a Rua 12 de agosto, pela Avenida São João até en-
contrar a Rua Carlos Gomes, por essa até encontrar a Estrada 
para Ponta Grossa, segue pela mesma até a Marginal da BR 373, 
por essa até encontra a Rua 12 de agosto e por essa até o ponto 
inicial.

Escola Municipal Severo Agibert: ponto inicial, esquina da Rua 
Coronel João Pedro Martins com a Avenida São João, segue pela 
Avenida São João até encontrar a Rua Capitão João Alves David, 
por essa até a Avenida visconde de Guarapuava, segue por essa 
até a Rua João Szatkowisk Sobrinho, por essa até o limite do perí-
metro urbano, segue esse em direção sudeste até encontrar a Rua 
Marechal Deodoro, por essa até encontrar a Avenida Visconde de 
Guarapuava, segue por esse até a Rua Coronel João Pedro Mar-
tins e por essa até o ponto inicial.

Escola Municipal Acyr Cavali da Luz: ponto inicial esquina da 
Rua Coronel João Pedro Martins com a Rua dos Mendes, pela 
Rua dos Mendes até encontrar o limite do perímetro urbano, em 
direção norte em linha seca até encontrar o limite geográfico da 
Vila Esperança, por essa até a Rua Paraná, por essa até encontra 
a Marginal da BR 373, por essa até encontrar a Rua Coronel João 
Pedro Martins e por essa até o ponto inicial.

Escola Municipal Clotilde dos Santos Gomes: ponto inicial es-
quina da Rua Coronel João Pedro Martins com a Rua dos Mendes, 
pela Rua dos Mendes até o limite do perímetro urbano, segue por 
esse em direção sul até a Rua João Szatkowiski Sobrinho, por 
essa até a Avenida Visconde de Guarapuava, por essa até a Rua 
Capitão João Alves David, por essa até a Avenida São João até 
encontra a Rua Coronel João Pedro Martins e por essa até o ponto 
inicial.

Anexo II
Área de abrangência dos CMEIs

CMEI Tia Antônia: ponto inicial Rua 12 de Agosto esquina com 
a Avenida Visconde de Guarapuava, pela Avenida Visconde de 
Guarapuava até encontrar a Rua Coronel João Pedro Martins, por 
essa até o limite do perímetro urbano, segue está em direção les-
te até encontra a Rua Severo Agibert, por essa até a Rua 12 de 
Agosto e segue essa até o ponto inicial.

CMEI Nossa Senhora das Graças: ponto inicial intersecção entre 
a Rua 12 de Agosto com a Marginal da BR 373, pela Rua 12 de 
Agosto em direção Sul até encontrar o limite do perímetro urbano, 
segue esse em direção leste até encontra a Marginal BR 373 e por 
essa até o ponto inicial.

CMEI Zilda Arns: ponto inicial, intersecção entre a Rua Sagy 
Naked e a Marginal da BR 373, segue pela BR 373 em direção 
leste até encontrar o limite do perímetro urbano, segue por esse 
até encontrar a Rua Sagy Naked e por essa até o ponto inicial. 

CMEI Mãe Honorina: ponto inicial, intersecção entre a Rua Sagy 
Naked e a Marginal da BR 373, segue pela Rua Sagy Naked em 
direção norte até o limite do perímetro Urbano, segue por esse 
em direção oeste até encontra a Marginal da BR 373, segue em 
direção sul pela linha seca do limite da vila esperança, segue pelo 
limite em direção leste até encontra a Rua Paraná, por essa até 
encontra a Marginal da BR 373 e por essa até o ponto inicial.

CMEI Santa Luzia: ponto inicial, intersecção entre a Rua 12 de 
Agosto e a Marginal da BR 373, pela Marginal da BR 373 em di-
reção oeste até encontrar a Rua Paraná, por essa até encontra o 
limite em linha seca da Vila Esperança, por esse até o limite urba-
no, segue por esse em direção sul encontrar o prolongamento da 
Avenida São João, Avenida São João até encontrar a Rua 12 de 
Agosto e por essa até o ponto inicial. 
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